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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 0025/2023 29 DE SETEMBRO DE 2023.

I N S T I T U I  A  P O L Í T I C A
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
I N T E G R A L  D A  R E D E  D E
ENSINO MUNICIPAL DE NOVA
GRANADA/SP  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÂNIA  LIANA  TOLEDO  YUGAR,  PREFEITA
MUNICIPAL,  no uso das  atribuições  legais  que lhe  são
conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  instituída  a  Política  Municipal  de
Educação Integral - PMEI - da Rede de Ensino Municipal de
Nova Granada/SP.

Art.  2º  -  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
INTEGRAL  visa  a  elaboração  e  implementação  de
atendimento integral,  nas Escolas da Rede Municipal  de
Ensino,  por  meio  de  ações  que  objetivam  a  educação
integral  de  crianças  e  adolescentes,  como  política
promotora da formação do aluno nas dimensões físicas,
intelectual,  afetiva,  cultural  e  social,  visando  a  sua
participação de forma autônoma e crítica, consigo mesmo e
com o mundo, exercendo o protagonismo, dentro ou fora
da escola e com o envolvimento da comunidade.

Parágrafo único.  É considerada Educação em Tempo
Integral quando o aluno permanece mais de 07 (sete) horas
diárias e 35 (trinta e cinco) horas semanais em uma das
unidades de ensino da rede municipal.

Art. 3º - A Educação em Tempo Integral proporcionará
aos  a lunos  o  auxí l io  no  desenvolv imento  e  na
aprendizagem oportunizando o acesso à cultura, à arte, ao
esporte,  à  ciência  e  à  tecnologia,  através de atividades
complementares em conformidade com o projeto político
pedagógico e o currículo da rede de ensino municipal.

Parágrafo  único.  Integrará  também  a  educação
integral o atendimento especializado aos educandos com
dificuldades de aprendizagem, com deficiência, transtornos
globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação,  de  forma  a  a lcançar  o  máximo
desenvolvimento possível  de seus talentos e habilidades
físicas, sensoriais, intelectuais, culturais e sociais, segundo
suas  características,  interesses  e  necessidades  de
aprendizagem.

Art.  4º  -  Para  os  fins  dessa  Lei,  consideram  as
atividades  complementares  as  atividades  culturais,
esportivas,  artísticas,  científicas  ou  tecnológicas  e  as  de
apoios pedagógicos, desenvolvidas de forma presencial ou
remota, dentro ou fora da unidade escolar, destinadas as
melhorias do aproveitamento escolar,  ao enriquecimento

do currículo e ao desenvolvimento intelectual, social físico,
emocional e cultural do aluno.

Art.  5º  -  São  objetivos  da  Política  Municipal  de
Educação  Integral  da  Rede  Ensino  Municipal  de  Nova
Granada/SP:

I  -  ampliar o tempo de permanência dos alunos nas
escolas, ou sob sua responsabilidade;

II -garantir um currículo escolar articulado por meio da
Base Nacional Comum Curricular e sua parte diversificada,
considerando-se  as  diretrizes  do  currículo  da  Rede  de
Ensino Municipal, por meio de metodologias, estratégias e
práticas educativas inovadoras;

III - prover as condições para a redução dos índices de
evasão escolar, de abandono e de reprovação, bem como
acompanhar  sua  evolução  nas  escolas  de  ensino
fundamental  da  rede;

IV - ampliar o Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica -  IDEB tanto no componente de fluxo quanto no de
proficiência  e  os  resultados  da  avaliação  da  alfabetização,
ou sistema que vier a substituí-lo, de acordo com as metas
estabelecidas pela Coordenadoria Municipal de Educação;

V-  proporcionar  aos  alunos  o  acesso  à  ciência,  à
tecnologia, ao esporte e a cultura como potencializadores
da construção de saberes e conhecimento;

VI  -  promover  a  articulação  entre  a  escola,  a
comunidade  e  as  famílias,  assegurando  o  compromisso
coletivo  com  a  construção  de  um  projeto  educacional
coletivo;

VII  -  estabelecer  uma  rede  de  articulações  das
atividades com diferentes instituições e organizações para
oferta das atividades estruturantes da Política Municipal de
Educação Integral.

Art. 5º - O aluno terá a escola ou o espaço alternativo
que ofereça condições de atendimento com infraestrutura
adequada  para  o  desenvolvimento  das  atividades,
alimentação e lazer, onde permanecerão durante o período
integral, de acordo com o parágrafo único do artigo 2º e
participarão de todas as atividades.

Parágrafo único – Perderá a vaga no programa o aluno
que tiver três faltas consecutivas, ou cinco alternadas, sem
apresentar justificativa.

Art. 6º - Para a consecução da Política Municipal de
Educação Integral a Coordenadoria Municipal de Educação,
poderá  celebrar  convênios  e  parcerias  com  a  iniciativa
privada e terceiro setor, bem como outros órgãos públicos,
firmar termos de cooperação com organismos e instituições
nacionais e internacionais congêneres.

Art. 7º - As despesas resultantes da aplicação desta
Lei  correrão  à  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento  vigente,  podendo  ser  suplementadas,  caso
necessário.

Art.  8º  -  A  regulamentação  e  a  implantação  da
presente Lei dar-se-ão por atos do Departamento Municipal
de Educação de Nova Granada/SP.

Art.  9º-  Essa  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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NOVA GRANADA/SP, 29 de setembro de 2023
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 00092/2023 25/09/2023

D I S P Õ E  S O B R E  O
D E S L I G A M E N T O  D A
SERVIDORA  MUNICIPAL,  Sr.ª
LAIS  NICOLIELO,  OCUPANTE
DA  FUNÇÃO  DE  MÉDICO
P L A N T O N I S T A ,  D E
PROVIMENTO “C. L. T.” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar,no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o pedido de exoneração, protocolado
sob  o  nº  00000056460/2023  de  26/09/2023,  e  o
deferimento  da  Prefeita  Municipal;

RESOLVE:-
ARTIGO  1º  -  Fica  desligada  do  serviço  público  à

pedido,  a  servidora  municipal  Sr.ª  LAIS  NICOLIELO,
portadora  do  RG.  Nº.  30.239.321-3  SSP/SP  e  CTPS  nº.
65149– Série 00221 -SP,  ocupante da função de Médico
Plantonista, sob o regime jurídico celetista, do Quadro de
Pessoal  Civil  desta  Prefeitura  Municipal,  a  partir  de
23/09/2023.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder às
anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  23/09/2023,
revogadas às disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada - SP, 25 de Setembro de 2023.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 00093/2023 25/09/2023

D I S P Õ E  S O B R E  O
D E S L I G A M E N T O  D A
SERVIDORA  MUNICIPAL,  Sr.ª
CRISTIANE  BORTOLOSSI
C A M A R ,  O C U P A N T E  D A
F U N Ç Ã O  D E  O P E R Á R I O
BRAÇAL, DE PROVIMENTO “C.
L .  T . ”  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo

Yugar,no uso de suas atribuições legais,
Considerando, o pedido de exoneração, protocolado

sob o nº 0000026427/2023 de 22/09/2023, e o deferimento
da Prefeita Municipal;

RESOLVE:-
ARTIGO  1º  -  Fica  desligada  do  serviço  público  à

pedido,  a  servidora  municipal  Sr.ª  CRISTIANE
BORTOLOSSI CAMAR, portadora do RG. Nº. 33.844.419-1
SSP/SP e CTPS nº. 030633 – Série 00292 -SP, ocupante da
função de Operário Braçal, sob o regime jurídico celetista,
do Quadro de Pessoal  Civil  desta Prefeitura Municipal,  a
partir de 25/09/2023.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento de
Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder às
anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada - SP, 25 de Setembro de 2023.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE
MUNICIPIO DE NOVA GRANADA – PREFEITURA, convida

para participar de AUDIENCIA PUBLICA, para avaliação de
Metas Fiscais referente ao 2º Quadrimestres do exercício
de 2023, a ser realizada na Prefeitura Municipal de Nova
Granada, sita a Praça São Benedito, nº417, Centro, nesta
Cidade, as 11:00, do dia 29/09/2023, no salão Nobre.

CONVITE
MUNICIPIO DE NOVA GRANADA – PREFEITURA, convida

para participar de AUDIENCIA PUBLICA, para avaliação de
Ações de Saúde referente ao 2º Quadrimestres do exercício
de 2023, a ser realizada na Prefeitura Municipal de Nova
Granada, sita a Praça São Benedito, nº417, Centro, nesta
Cidade, as 11:30, do dia 29/09/2023, no salão Nobre.

CONVITE
MUNICIPIO DE NOVA GRANADA – PREFEITURA, convida

para participar de AUDIENCIA PUBLICA, para apreciação do
Orçamento Público para o exercício de 2024, a ser realizada
na Prefeitura Municipal de Nova Granada, sita a Praça São
Benedito,  nº417, Centro,  nesta Cidade, as 12:00, do dia
29/09/2023, no salão Nobre.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2023 A AGOSTO/2023

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 78.574.154,19
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 78.574.154,19
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 78.574.154,19

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 43,8134.422.046,64

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 54,0042.430.043,26

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 51,3040.308.541,10

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 48,6038.187.038,93

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida -4.173.385,43 -5,31

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 94.288.985,03 120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 17.286.313,92 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16,0012.571.864,67

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7,005.500.190,79

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.1041], PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Sexta-feira, 29 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1013 Página 5 de 6

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1 of 2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Agosto 2023/BIMESTRE  Julho -  Agosto
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

 - RECEITAS

 -   Previsão Inicial 78.000.000,00

 -   Previsão Atualizada 78.000.000,00

 -   Receitas Realizadas 54.670.805,39

 -   Déficit Orçamentário 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 78.000.000,00
 -   Créditos Adicionais 4.395.357,15
 -   Dotação Atualizada 82.395.357,15
 -   Despesas Empenhadas 57.041.184,23
 -   Despesas Liquidadas 53.605.579,48
 -   Despesas Pagas 42.676.023,58
 -   Superávit Orçamentário 1.065.225,91

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 57.041.184,23
 - Despesas Liquidadas 53.605.579,48

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 78.574.154,19
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 78.574.154,19
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 78.574.154,19

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO

(a)

Resultado

Apurado até

o Bimestre

( b )

% em Relação

à Meta

(b/a)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha 5.516.880,84 14,69810.634,14

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 0,00-11.700.709,53

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
Inscrição SaldoCancelamento

Até o Bimestre

Pagamento

Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 9.423.853,74 924,51 9.168.007,11 254.922,12

  Poder Executivo 9.412.451,24 924,51 9.156.604,61 254.922,12

  Poder Legislativo 11.402,50 0,00 11.402,50 0,00

  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 371.104,73 17.377,26 294.996,79 58.730,68

  Poder Executivo 371.104,73 17.377,26 294.996,79 58.730,68

  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00

  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 9.794.958,47 18.301,77 9.463.003,90 313.652,80

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Relatório Resumido da Execução Orçamentária



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE NOVA GRANADA

Conforme Lei Municipal nº 54, de 30 de janeiro de 2018

Sexta-feira, 29 de setembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1013 Página 6 de 6

Município de Nova Granada - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2 of 2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Agosto 2023/BIMESTRE  Julho -  Agosto
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Valor Apurado
até o Bimestre

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 10.527.231,19 24,1925,00

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 6.455.124,86 79,0870,00

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,0050,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 0,0015,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00

Despesa de Capital Líquida 1.224.369,85 2.444.074,33

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 5.000,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 14.814.307,34 35,0215,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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